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TERMO ADITIVO n° 02/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.

26/2023 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -

CAMPUS PORTO ALEGRE E A EMPRESA

BRUNO OLIVEIRA GAULIO.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, CNPJ

10.637.926/0003-08, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Diretor-geral do Campus Porto Alegre, Sr. Sérgio Wesner Viana,

nomeado pela Portaria nº 140, de 23 de fevereiro de 2024, publicada no DOU de

28/02/2024, portador da matrícula funcional 2579937, e a empresa BRUNO OLIVEIRA

GAULIO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.354.616/0001-21, sediado(a) na Rua

Augusto Severo, 1700, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Canoas/RS, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Bruno Oliveira Gaulio,

portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxx89-4 e CPF nº xxx.xxx.690-59, têm entre

si, como justo e acordado, aditar o contrato n. 26/2023 que firmaram na data de 20 de

março de 2023, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Renovação contratual por mais 20 (vinte) meses da prestação de serviços

contínuos de cafeteria e lanchonete, sem dedicação exclusiva de mão de obra para o

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus

Porto Alegre;

1.1.1. A renovação do prazo contratual fundamenta-se no art. 57, inciso II, da

Lei 8.666/93;

1.2. Reajuste do valor do aluguel baseado no IGP-M (Índice Geral de Preços)

acumulado dos últimos 12 meses;
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1.3. Reajuste dos itens da cesta de produtos de acordo com o IPCA (Índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado dos últimos 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor mensal da contratação (aluguel da área cedida) passará de R$ 1.043,89

(um mil e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos) para R$ 1.109,97 (um mil

cento e nove reais e noventa e sete centavos) em razão do reajuste de 6,33%, com

base no índice IGP-M acumulado de 12 meses, conforme subitem 10.3.2 do Termo de

Referência, perfazendo o valor total de R$ 22.199,40 (vinte e dois mil cento e noventa

e nove reais e quarenta centavos) para os 20 meses de vigência.

2.2. Os valores dos itens que fazem parte da cesta de produtos sofreram reajuste de

4,76%, com base no IPCA acumulado, conforme segue:

Itens Descrição Valor contrato original Valor atualizado

01 Água mineral sem gás R$ 4,00 R$ 4,19

02 Água mineral com gás R$ 4,33 R$ 4,19

03
Suco 100% natural de frutas de

diversos sabores
R$ 8,33 R$ 8,38

04 Chá de diversos sabores R$ 5,50 R$ 5,24

05 Café passado R$ 4,17 R$ 4,19

06 Café com leite R$ 5,83 R$ 6,11

07 Chocolate quente R$ 8,33 R$ 7,33

08

Pão de queijo elaborado com

ingredientes naturais e sem corantes

ou aromatizantes.

R$ 5,33 R$ 5,58
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09

Sanduíche Simples - 2 fatias de pão

de forma, manteiga, requeijão ou

maionese e, no mínimo, 1 fatia de

presunto magro e 1 fatia de queijo

ou frango desfiado e 1 fatia de

queijo. Oferecer opção com pão

integral.

R$ 6,50 R$ 6,81

10

Sanduíche com salada - 2 fatias de

pão de forma, manteiga, requeijão

ou maionese e, no mínimo, 1 fatia de

presunto magro e 1 fatia de queijo

ou frango desfiado e 1 fatia de

queijo. Alface e tomate. Pode ser

incluído cenoura ralada. Oferecer

opção com pão integral.

R$ 8,50 R$ 8,90

11

Sanduíche vegano - 2 fatias de pão

de forma, margarina , maionese ou

pasta vegana e, no mínimo, 1 porção

de 50g de fonte de proteína de

origem vegetal, alface, tomate e

cenoura ralada. Todos os

ingredientes devem ser 100% de

origem vegetal.

R$ 11,83 R$ 9,43

12

Misto quente (torrada) - 2 fatias de

pão de forma e, no mínimo, 1 fatia

de queijo prato ou muçarela e 1 fatia

de presunto magro.

R$ 7,17 R$ 7,51

13

Farroupilha - Pão francês (cacetinho)

com recheio de manteiga, queijo e

presunto. Prensado ou não.

R$ 8,17 R$ 8,38

14

Coxinha de, no mínimo, 150 gramas

com recheio de frango ou frango

com requeijão ou catupiry.

R$ 8,00 R$ 7,86
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15

Croquete de carne de, no mínimo,

150 gramas com e sem recheio de

requeijão ou catupiry.

R$ 8,50 R$ 7,86

16

Cachorro quente de, no mínimo, 150

gramas - pão massinha e molho de

tomate caseiro com salsicha.

R$ 11,67 R$ 12,23

17

Empada com massa à base de

manteiga, banha, margarina ou nata.

Diversos sabores

R$ 8,33 R$ 8,73

18

Pastel assado com massa à base de

nata, manteiga, margarina ou banha.

Diversos sabores. Disponibilidade

obrigatória de opção integral e de

opção vegana.

R$ 7,00 R$ 7,33

19
Pastel frito tipo risoles de diversos

sabores
R$ 7,00 R$ 7,33

20
Pastel frito tipo de feira de diversos

sabores
R$ 9,00 R$ 8,90

21
Pizza broto ou em fatias de diversos

sabores.
R$ 10,00 R$ 10,48

22
Salgados folhados de diversos

sabores.
R$ 9,17 R$ 7,86

23

Bolo simples tipo caseiro com e sem

coberturas de diversos sabores.

Disponibilidade de 1 sabor no

mínimo.

R$ 7,17 R$ 6,81

24
Bolo integral com sabores diversos

de frutas e sem adição de açúcar

(sacarose). Disponibilidade de 1

R$ 8,00 R$ 6,81



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

Campus Porto Alegre

Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos

5

Rua Coronel Vicente, 281 - Centro – Porto Alegre / RS

CEP: 90.030-041 – Telefone: (51) 3930-6005

Sítio eletrônico: http://www.poa.ifrs.edu.br – E-mail: contratos@poa.ifrs.edu.br

sabor pelo menos.

25

Salada de frutas com, no mínimo, 5

tipos diferentes de frutas e sem

adição de açúcares (sacarose). 100%

fruta e água ou suco 100% fruta.

R$ 9,67 R$ 8,38

26

Torta recheada de sabores diversos.

Venda por fatia. Disponibilidade de,

pelo menos, um sabor.

R$ 10,00 R$ 8,38

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência do Termo Aditivo tem início em 20 de janeiro de 2025 e término

em 20 de setembro de 2026.

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez)

dias úteis, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de garantia

contratual, no valor de R$ 1.109,97 (um mil cento e nove reais e noventa e sete

centavos), correspondente à 5% (cinco por cento) do valor do Termo Aditivo, em uma

das modalidades previstas no §1º do artigo 56 da Lei 8.666/1993, conforme estabelece

a Cláusula Sétima do Contrato c/c Item 19 do Termo de Referência.

5.2. Caso a Contratada opte pela modalidade de Seguro Garantia, a Apólice deverá
viger até o dia 20 de dezembro de 2026, noventa dias após o encerramento da
vigência deste Aditivo, nos termos do item 3.1 do ANEXO VII da Instrução Normativa
MPDG n. 05/2017.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

7.1. Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato e aditivos

anteriores, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. E assim, por estarem justas e acertadas, assinam o presente Termo Aditivo

digitalmente.

SÉRGIO WESNER VIANA

Diretor-geral – Campus Porto Alegre

Portaria 140/2024

BRUNO OLIVEIRA GAULIO

Representante Legal da empresa

Testemunhas:

_____________________________ ____________________________

Nome: Thaís Carlesso Dutra da Silva Nome: Verônica Gobbo

CPF: xxx.xxx.844-59 CPF: xxx.xxx.380-75
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